
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 08012010

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
E ASSISTÊNCIA MÚTUA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O CONSELHO NACIONAL
DE JUSTiÇA E A CONTROLADORIA
GERAL DA UNIÃO (Processo CNJ nO
340.979).

o CONSELHO NACIONAL DE JUSTiÇA com sede na Praça dos Três

Poderes em Brasília-DF, CNPJ/MF n. 07421.906/0001-29. doravantc

denominado CNJ, neste ato representado pelo seu Presidente. Ministro Cezar

Peluso RG nO 2956564 SSPiSP o CPF nO 017.189328-04 e a

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO com sede no SAS, Quadra 1. Bloco A.

Edifício Darcy Ribeiro, Brasília-DF, CNPJiMF n'. 05.914.685.10001-03. doravante

denominada CGU, neste ato representada por seu Ministro-Chefe, Jorge Hage

Sobnnho. RG n°. 808778 SSP/BA e CPF n .000.681.015-20. RESOLVEM celebrar o

presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. com fundamento na Lei n."

8666/1993. quando cabível, e, ainda, mediante as cláusulas a segUIr

enumeradas:

00 OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente acordo tem por finalidade promover a

cooperação técnica entre os partícipes, com vistas ao apnmommento das respectivas

atnbuiçoes Institucionais.

Paragrafo primeiro - A parceria tem por base a Resolução CNJ nO 86. de 8 de

elembro de 2009, que dispõe sobre a organlzaçáo e funCionamento d
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unldad S ou n(lcleos de controle Interno nos Tribunais, disciplinand us

Iretnze , os princípios conceitos e normas técnicas necessarias ~ua

I egrac

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPÉS

CLÁUSULA SEGUNDA· Os participes comprometem-se a:

I - promover a padronizaçao e a busca da excelência nos metodo

entanos conceitos ou sis emas utilizados na atividade de con role Int rn no

â lblto de suas msli uições, consideradas as peculiaridades. dif renç s

10nalS e de especialrzação, com vistas ao cumprimento da rnlss o

ns ltuelonal e o postulado constitucional de integraçâo:

li - receber e difundir a capacitação de pessoal e a tecnologia

oftware ) Já desenvolvida para as atividades de controle intcmo de sIÃO

ore; TTllJllt, na e financeira, ou para a admHlistraçâo de pessoal e patrimonial;

111 - coordenar e harmonizar aspectos institucionais e técnicos para o

dese volvlmento permanente de seu pessoal,

IV . realizar cursos de formação e de aperfeiçoamento profissional;

V - intercarnbiar informações, documentos e apoio técnico

Institucional necessários à consecução dos objetivos deste Acordo, bem corno

Insumos e matenals destinados as atiVidades de ensino;

VI - acompanhar e avaliar. constantemente, a execução das ações a

serem desenvolvidas;

VII - dar publicidade às ações advindas deste Ajuste. desde que nào

possuall1 caráter sigiloso;

VIII - facilitar a liberação. sempre que possível. de seus servidores

para participação em cursos e eventos.

IV - disponIbilizar o acesso a seus respectivos bancos de dados.

.uando do Interesse comum.
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DA EXECUÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a consecução dos objetivos traçados neste

Ac rdo de Cooperação Técnica será promOVido o Intercambio de experiências

e de Informações.

Parágrafo único - As ações que venham a se desenvolver em decorrência

e e Acordo que requeiram formalização para sua implementação terao suas

condições especificas, descnção de tarefas, prazo de execução

re"ponsabllização financeira e demais requisitos definidos em instrumento legal

pertinente acordado entre os partícipes.

DO ACOMPANHAMENTO

CLÁUSULA QUARTA - Os partícipes designarao gestores para acompanhar,

gerenciar e administrar a execução do presente Acordo.

DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS

CLÁUSULA QUINTA - O presonte Acordo não envolve a transferência de

reClJrsos. As ações dele resultantes que Implicarem transferência ou cessão de

recursos serão Viabilizadas mediante instrumento apropriado.

DA EFiCÁCIA E DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEXTA - Este Acordo terá eficácia a partir da data de sua

as Inatura e vigência de doze meses. podendo ser prorrogado

élutomaticamente. exceto se houver manifestação expressa em contrário. nos

termos da leI.

DO DISTRATO E DA RESILIÇÃO UNILATERAL

CLÁUSULA SÉTIMA - É facultado as partes promover o distrato do presente

Acordo a qualquer tempo, por mutuo consentimento ou a resilição unilateral

I la iniCiativa de qualquer deles. mediante notlficaçao por escrito. com
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I tecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada qual tão-somente

a responsabilidade pelas aretas em execução no período antenor à

notificação.

DAS ALTERAÇÕES

CLAUSULA OITAVA - Este instrumento poderá ser alterado por mlltuo

entedlmento entre os celebrantes, durante a sua vigência, mediante Termo

Aditivo. visando aperfeiçoar a execuçao dos trabalhos.

DA AÇÃO PROMOCIONAL

CLÁUSULA NONA- Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto

do presente Acordo será, obrigatoriamente, destacada a colaboração dos

c ebrantes. observado o disposto no artigo 37, § 1.° da Constituição Federal

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

CLAUSULA DEZ - Aplicam-se à execução deste Acordo a Lei n.o 8.666/93. no

que couber, os preceitos de Direito PúblIco e, supletivamente, os Pnnclpios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA ONZE - O extrato do presente Instrumento será publtcado no

Diana e Justiça Eletrônico, pelo CNJ de acordo com o que autoriza o art. 4°

da Lei n 11.419. combinado com o paragrafo único do artigo 61 da Lei n.o

8666/93.

DO FORO

CLAUSULA DOZE - Não haverá estabelecimento de foro Eventuais dúvidas

ou controvérsIa oriundas deste Instrumento serão dirimidas de comum acordo

P los participes.
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E. por estarem assim de pleno acordo, assinam os celebrantes o presente

Instrumento. para todos os fins de direito.

Brasília-DF, 14 de junho de 2010.

k
I

Ministro Cezar Peluso
Presidente do Conselho Nacional de Justiça

/

I

~~a~inhO
Ministro-Ch ( da, Q;ontroladoria Geral da União
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EXTRATO

Processo n' 00036.002276/2009 ·14 . lIé
Técnica ~ Secretaria de PoHticas para as N!l
República· SPM/PR. CNPJ 05.510.958/
CANOAS/RS. CNPJ 88.577.416/0001·18 por inte
nadaria Municipal d3 Mulher e a Associnção Viver NPJ
07.284.618.0001-70. Objeto: Implementar o "Prog heres
Construindo a Autonomia na Construção Civil", conforme Acordo
assinado enLre 3~ pan~, em 24 de junho de 2010. com vigência de 2
(d9is) anos conlados a partir da datll de assinatura. Assinaluro: NIL
CEA FRElRE, CPF 412.684.907-68· Ministra Chefe da Secrt:taria de
Políticas para as Mulhere~ - SPMIPR; Jairo Jorge da Silva CPF
402.494.250-68, Prefeito Municipal de Canoas: Maria Ap3recida Flo
res de Lima, CPF 661.36S.140.72. Coordenadora MUOlcipal de Po·
Iftic./ls para Mulheres; Regina Maria Taranlino Velasco dos Sanlos,
CPF 255.464.220-68, Presidente dn Associaç!io Viver e Aprender.

EXTRATO DE CONTRATO N° 34/Z010·AG

Processo nO 00400.002196812009·11. Controlo",e: ADVOCACIA·
GERAL DA UNIÃO. CNPJ n° 26.994.558/0001·23. Contr.lodo: VI·
VO S/A. CNPJ n° 02.449.99210056·38. Objelo: PrC>loção de serviço
de comunicação de dado~ por rede de telefonia móvel. com acesso la
Inte.rnel. para uso em nOlebooks de propriedade da Advocacia-Geral

g~l2~o~ F~~~a~:n~e~~~~I; ::e~~~ç;~~'r~i~~~c~~~~Z'd~bn;
16111/2012. Volor TOlol: RS 383.757.00. Fonte: 0oooooס10

201ONE900653· DolO de Assinolur.: 17/0512010.

EXTRATO DE DOAÇÃO N" 00001812009

COORDENAÇÃO-QERAL DE RECURSOS
LOGISTICOS

SEVERIANO FLOREKCIO NETO

(SIDEC - 24/0612010) 110061·0 001-2010NE9OO137

CONTROLADORlA-GERAL DA UNIÃO

EXTRATO DE ACORDO DE COOI'ERAÇÃO

ESPÉCIE: Aeordo de Coopernção n° 080120 IO
N° PROCESSO: 00190.01720912010·11
PARTES: Conuoladoria-Geral da Unilio • CGU, com sede no Selor de
AULarquias Sul - SAS - Quadra nO I • Bloco "A". Edirrcio Darcy Ri
beiro. BrasnialDF. inscrita no CNPJ sob O nlO 05.914.685/0001-03. e
Con~elho Nacional de Justiça - CNJ. com sede na PrnÇ3 dos Três Po
deres. Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nO 07.421.906/0001-29.
OBJETO: Promover a cooperaçl1o Il!cnica entre os ptlrtfcipes. com
vislas ao aprimoramento d3S respectivD.s atribuições instilucionais.
RECURSOS: Este documento n:lo acarreta ônus financeiro aos Pllf
tícipes, razão pela qual não ~e consigna dotação orçamentária es
pecUlca.

lGENCIA: 12 (doze) mese.ç. iniciando-se n panir de SUIl dnta de
n urn. podendo ser prorrogado aUlomaticamente.

ASSINATURA: 14 de junbo de 20 IO.
: Pela Controladoria-Geral da Uni~o, o Ministro-Che

* e S rinho: pelo Conselho Nacioo31 de Ju:.tiça, o Pre-
istro Peluso.

E.'ipécie: Termo de.Doaçào que entre si celebram a ADVOCACIA·
GERAL DA UN1AO. CNPI 26.994.558/0001·23 e o COMANDO
MILITAR DA AMAZÔNIA • EXÉRCITO BRASILEIRO. CNPI
10.207.029/0001-00. OBJETO: Doação de bens móveis. classificados
como ocio!los, Processo na 00428.00086812009-35. Assinam: DOA
DOR: JOSÉ FELIPE RODRIGUES DE OLIVEIRA. Coorden.dor·
Gerol de Recursos Logísticos d. AGU. CPF n' 410.938.281·53: GUI·
LHERME VIEIRA. Tenenle·Coronei. CPF n' 769.510.147·87. D.I.
da Assinalura: 21106120 I0,

Processo nO 00036.002277/2009 -14 - Espécie: Acordo de Cooperação
Técnica - Secretaria de Polftlcas para as Mulheres da Presidência d3
Repúblico • SPMIPR. CNPI 05.510.958/0001-46. e O Municfpio de
CAXIAS DO SUURS. CNPJ 88.830.609/0001·39 por intermédio do
Coordenadoria Municipal da Mulher e a Associnção Viver e Apren
der, CNPJ 07.284.618.0001·70. Objeto: Implemenlar o "Programa
Mulheres Construindo n Aulonomin n3 Conslrução Civil''. conforme
Acordo assinado entre 3S parles, em 24 de junho de 20 IO, com vi
.cência de 2 (dois) anos cont3dos .li. partir da dala de as.c;inalura. As
sinol"''' NILCÉA FREIRE. CPF 412.684.907·68· Ministr. Chefe do
Secretari3 de PoUticas paJ1l as Mulheres - SPMIPR: José Ivo Sartori
CPF 117.829.600-82. Prefeito Municipal de COl(ia!l do Sul: Lin~ia

Maria Dalpian Grazziolin, CPF 0007.378.600-49, Coordenlldora Mu
nicipal da Mulher: Regina Maria Taramino Veillsco dos Santos, CPF
255.464.220-68, Presidenle da Associação Viver e Aprender.

O Pregoeiro Oficial da SG/AGU lama público o reSullado de
julgamt.:nto do Pregão Eletrônico na 30/2010.declarando vencedoras
do certame as propostas das empre.~as Sindici do Brasil Melalurgica e
GrAlie. lida ME.CNPJ n° 0286992610001·43 p.r. ° ilcm OI e Ex·
pedgrof Grolic. e P.pelari. l.ldo EPP.CNPI nO 03616315/0001·56.05
autos encontram·se com vistas franqueada..,.

Processo: 00589000202200853.
DE ATENDIMENTO NO ES·

6535764000143. Con·
rormgar a vigêncill do

I: Lei 8666/93.
Jelisloção cor

00.
ssinatura:

CSICON . 24/0612010) lloo61·ooool·2010NE900137

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 4/2010

Número do ContrUlo: 7/2008. N" Processo: 00589000172200885.
Conlrolanle: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO ·CNPJ Contr.,odo:
76535764000143. Contralodo : BRASIL TELECOM SIA .Objelo:
Prorrogação da vigência do conLrato por mais 12 (doze) mese~. Fun
d3menlo Legal: Lei 10520/02, Dec. 5450/05, Lei 8666193 e demais
legislação correlata Vigência: 10/0312010 a 09/0312011. Valor Total:
RS16.480.80. Fonle: 0oooooס10 • 2010NE9OOO14. D.l. de Assino·
lura: 09/03120\0.

UNLDADE REGIONAL DE ATENDLMENTO
NO RIO DE JANEIRO

(SICON - 24/0612010) IHJ067·00001·20IONE900137

EXTRATO DE TERMO AUlTlVO N° 212010

Númcro do COOl""O: 912007. N° Processo: 00592000107200710.
ContralOnle: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO ·CNPJ Control.do:
04270051000194. Contrnlodo : COPIADORA TOP CENTER CO,
MERCIO LTDAObjelo: O presenle Termo Aditivo tem por objeto 3

prorrogação da vigência do Contra lO original. por um período de 12
(doze) meses. Fundamento Legal: Lei nO 8.666193, atualilada. Vi
genci.: 04/0612010 • 03/06120 lI. Volor TOI.I: R522.5oo.oo. Fo",e:
·ooסס10000 2010NE9OO135. D.lo de Assinolurn: 0310612010.

(SICO ·24/0612010) lloo61·00001·2010NE900137

(SICON· 24/06/2010) lI0061·00001·2010NE900137

EXTRATO DE TERMO AI)ITIVO N' 212010

EXTRATO DE TF.RMO ADITIVO N" 412010

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
ESCOLA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

SECRETARIA·GERAL

Número do Con
COntr3tanle: UNI
TADO DE SAO PAU
lratado : BRASIL TE
contrato por mais 12 (doze)
Lei 9472197. Occ. 2534198.
rei.", Vigêncio: 02104/2010 • 01104120
Fonle: 0oooooס10 - 20IONE9OOOI'.
01/0412010.

EXTRATO DE INF.XIGIBILmADE DE I.ICITAÇÃO N° 52120JO

Número do Contrato: lnOOó. N° Processo: 00589001115200571.
Controlanle: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO ·CNPJ Conlrolodo:
76535764000143. Contralado : BRASIL TELECOM S/A .Objelo:
Prorroga a vigência do contrato por mais dOle meses, de 21103/2010
a 20103120 li Fundamento Lt:gal: Lei 9472197. Dec. 2271197, Lei
8666193 e demais legislação correl:'tla Vigência: 21/03/2010 a
2 0312011. V.lor Tolal: R522.876.20. FOOle: 0oooooס10

'9~12. Data de Assinatura: 20/0312010.

Data da Assinlltura; 21/0612010.
Vigência: 2110612010 a 3J112l2011.
Recursos: Repasses financeiros do PliJllo de Enfrentamento ao Crack
e oUlra~ Drogas. instituído pelo Decreto na 7.179/2010,

Nlímero do Conlralo: 6nOO8. N° Processo: 00589000170200896.
Conlrola",e: ADVOCAClA GERAL DA UNIAO ·CNPJ Contr.l.do:
05423963000111. Control.do : 14 BRASIL TELECOM CELULAR
S/A -Objelo: Prorrogação da vigência do contrato por mais 12 (doze)
meses. Fundamento Legal: Lei 10520, Dec. 5450/05. Lei 8666193 e
demail' legislação correlata Vigência: 10/03/2010 a 09/03nOll. Valor
TOlOI: RS5.930.16. FOOle: 100000000· 2010NE900oo8. D.lo dc As·
~inalura: 09/0312010.

NfI Proce.'\so: oo258201093סס0059 . Objeto: Custeio de curso de Dou
lorado para servidor. TotaJ de bens Licitados: ooסס I . Fundamento
Legal: Artigo 25. inciso 11. da Lei 8.666193 comhinado (I com o
inciso VI do artigo 13 da mesma Lei.. Justificativa: Cap3citação de
servidor. Declaração de Inex.igibilldade em 21/06/2010 . ANDREA
TAKENAKA DIAS. Coordenadora-Geral da Escola da AGU·Subs
lilUIO • Ralific.ção em 2310612010 . GILDENORA BATISTA DAN·
TAS MILHOMEM. Secretiria-Geral . Valor: RS 34.058.40 . Con
tr.lad. :SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA . V.lor: RS
34.058,40

(SIDEC - 24/0612010) 110061·00001·20IONE9OO137

COORDENAÇÃO-GERAL DE ATENDIMENTO
AOS ÓRGÃOS E UNIDADES DESCENTRALIZADAS

UNIDADE REGIONAL DE ATENDIMENTO
EM SÃO PAULO

I UIZ INÁCIO I UI A DA SIl.VA
f'r~sltJenleda R~pllblica

"'KL()S EOUARIJO ES IEV~S LIMA
SecrC"tário ['(~"'1Jliv()da C:~l:"cl CiVil

ERENICE ALVES GUERRA
Minbtra de E>lado Chtde da Casa Civil

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVil

IMPRENSA NACIONAL

rrRNI\NQO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA
Dirétor~Gerdl c.f..i IN'pr~I\!)""\ NêU.::io'\dl

Processo: nO 00187.00068712010·22.
&pécie; Acordo de Coopera~ão Técnic3.
Fundamento Leg~l: Lei nO 10.68312003. aherada pelas Leis nO
11.7 412008 e n° 11.95812009: Lei nO 11.34312006: Decrelo nO
6.93112009: Oecreto 7.17912010: Rtgimenlo LnIerno do Conselho Na
cional de Justiça: Provimento nD 412010. com 11 alteraçào dada pelo
P n° 9120 I0, dA Corregedoria Nacional de Justiça do Can-
se uSliça.

de Segurança Institucional d3 Presidência da
. e Justiça.

par.! o de envolvimento de um
a avaliar a efetividade. a efi

. . na implantação de
ou dependentes de
(i) ao atendimento

os ao Poder Ju
ncaminhamento

Publlcaclio d~ cç>nlr"tos,
ed'lai" avi,os e ineditorla is

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
SfiÇÃO 3

FRANCISCO DAS CHACAS PINTO
Coordenado" de Produção

(SICON • 24/0612010) 110120.()()()()1·2010NE9OOO39

SECRETARIA NACIONAL DE pOLíTICAS
SOBRE DROGAS

EXTRATO DE ACOllDO DE COOPERAÇÃO TÉCMCA

AI FXANDRf MIRANDA MACHADO
C,,,'rd nador de Edit,)ração é

DivulgdÇ"ão E'elrõnica dos joma'~ Ofídc\is

IORCE l.LJ12.ALENCAR GUERRA
C()(lfljenadnr-C,;eral de

l'ublicaç~Cl " Divu IRaçJo

A In'pre" .... N.ldoflill n~l(J pQU~1 r~pr"entil.ntesólutotl7"dQS
pMa a cÔJ11cn;ializõlção de itVlinalun15 ímprcs~a!)õ e eletrônicas

hllp:IIwwv.'.in.góv.hl' nuviri<HI.;t@il,.g<lll.hr
SIG. Qll.lf:lr.l 6, I ole 800. crr" 7061 0-4bO, Jh,)~fIia . DF

('NPJ; 0419()64S/ubol-00
I\me: 0600 715 (,7LJ7

Número da Concessão: 3612008. N° Processo: .oo33912008סס0118

Conlr.lanle: AGENCIA BRASILEIRA DE INTELlGENCIA·
ABIN/GSI/PR. CNPJ Contrnl.do: 38056586000189. Contr.lado :
BANCA DO TADEU JORNAIS E REVISTAS-LTDA ME. Objelo:
Altfração da Cláusulll Se~.la 4 Da Vigência.. Fundamento Legal: ArL
57. Inciso 11. do Lei nO 8.666193. Vlgenel.: 30106/2010 o 30/0612011.
Valor Total: RS3.600,OO. Oau! de A~sinatura: 24/0612010.

Ohjeto: (nte
conjunto de

Jicia. e o bo
ividades de

Jrogas nos lermos da Lei
multidisciplinar dos usuár'
diciário em ralAo de Termo
aos serviços de lrlltamento
tenLe~ e os resultados decorrentes; (íii) rt pe
nblério Público, dos servidores da JUSliçll e
cilldos) em relação à Lei nO 11.343nOO6: (iv)
relação 30 usuário: (v) li ..
nihllidade técnica de sus equipe: e (vi) ao conhecimenlo do juiz
05 recursos comunitários disponfveis. bem como promover o
moromenlO teórico-metodol6gico e 3 adequação d:'l ação conjunla
entre os operadores do direilo, equiJ'IC~ p~icossociais e outros pro·
fissionais de segurança pública, com vistas ao cumprimenlo de penas
altcm.ulvD.'lo e à diminuição da reincidência, por meio da aniculaçlio c
cooperação com ti rede de assislêllci.ll .à saúde e com a rede de
assistência socill!.

EXTRATO DE n:RMO ADITIVO N° 212010

Esle documenlo pode ser verificado no endereço eletrônico hup:llwww.in.gov.b1rl.ltenli::~,

pelo códIgo 000320 I00625ססoo2
Documento assinado di.cit3lmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/0SnOOl, que inslilui 3

Infrne.liLruturn de Chaves Púhlicas Brnsileira - ICP-Bra.c;il.
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